














NUCCA/GERAT/DIRAF

PRIMEIRO TERMO ADITIVO N'..d.l./2018 AO CONTRATO
N' 69/2017, DATADO DE 18/09/2017, QUE ENTRE SI FAZEM A
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP E
AMBIENTAL INFRAESTRUTURA, EDIFICAÇÕES E SERVIÇOS
LTDA., NA FORMA ABAIXO:

A COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASILIA -- TERRACAP, Empresa Pública
com sede no Setor de Administração Municipal. Bloco "F", Edifício TERRACAP. Brasília-DF.
inscrita na Junta Comercial do Distrito Federal sob o ne 5350000034-8. CNPJ
nQ 00.359.877/0001-73, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato
representada por seu Presidente, JÜLIO CEGAR DE AZEVEDO REIS, engenheiro
agrimensor, casado, portador da Carteira de Identidade n9 M7.470.861-SSP/MG e do CPF
ne 058.768.636-70, e pelo Diretor Técnico. CARLOS ANTONIO LEAL, engenheiro
eletricista, casado, portador da Carteira de Identidade ne 999156-SSP/MG e do CPF
n9 273.319.206-00, ambos brasileiros, residentes e domiciliados nesta Capital. assistidos
pela Advogada Geral da Advocacia e Consultoria Jurídica, ANDREA SABOIA FONSECA.
brasileira, solteira, advogada, portadora da OAB/DF n' 23.214 e do CPF no 909.438.051 -04.
residente e domiciliada também nesta Capital, que assina em conjunto por força do Artigo 99
do Regimento Interno da TERRACAP, conforme Decisão n' 366 da Diretoria Colegiada
da TERRACAP, em sua 3259' Sessão, datada de 18/07/2018, com amparo legal no $ 1o,
111, do Art=57, da Lei n' 8.666/1993, e de outro lado. AMBIENTAL INFRAESTRUTURA.
EDIFICAÇÕES E SERVIÇOS LTDA., estabelecida no SIA Trecho 03. Lotes 1310/1320. Ed.
Taya, 2' Andar, Sala 228 -- Brasília-DF, inscrita no CNPJ sob o no 26.499.863/0001-49
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por MARCO AURELIO
BRANCO GONÇALVES, brasileiro. solteiro, engenheiro civil, portador da Carteira de
Identidade n' 9700/D-CREA-DF e do CPF n' 539.431 .631-72, residente e domiciliado nesta
Capital, tendo em vista o constante do Processo Administrativo n' 111.000.290/2017 -
TERRACAP, resolvem firmar o presente termo. mediante as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto

1 8/09/2017, cujo objeto é a contratação dos
SubAd

Este termo tem por finalidade aditar

de Remanejamento e Reforço
Complementação da Rede de Distribuição de Água das QE's
- Guará - Distrito Federal, para prorrogar os seus prazos de
13/11/2018 e 31/12/2018, respectivamente, nos termos do

Remanejamento da
serviços de engenharia para execução de Obra

itora 2 - Expansão do Guará ll e da
38. 44. 48. 50. 52. 54. 56
execução e de vigê
artigo 57, S I', d

0 Contrato n' 69/201 7 datado de

e

8.666/1 993.

CLÁUSULA SEGUNDA - Da Ratificação

Permanecem ratificadas e inalteradas
contrato ora aditado, do qual este termo passa a faze

as demais cl
parte inte:géa

)ndíêões
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CLÁUSULA TERCEIRA Da Publicação

O presente termo será publicado no Diário Oficial do Distrito Federal sob a
responsabilidade da TERRACAP

.- : - E, porestarem assimjustose deacordo, assinam o presenteem 03 (três) vias
de igual forma e teor, na presença de 02(duas) testemunhas abaixo nomeadas, que tambémassinam.

"Havendo irregularidades
Combate à Corrupção,
de 2012)."

neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de
34.031 , de 12 de dezembrono teletong 0800-6449060 (Decreta n'

B rasílizlt-D o,âe 2018

P/CONTRATANTE

Diretor Técnico

ANDR
A

P/CONTRATADA

MARCO AUR
Re

}NÇALVES

TESTEMUNHAS

LEONARDO JOSÉ MARTINS MENDES
\

2. ESENA OLIVEIRA
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NUCCA/GERAT/DIRAF

SEGUNDO TERMO ADITIVO N'ZZZ/2018 AO
CONTRATO N' 69/201 7, DATADO DE 1 8/09/201 7.
QUE ENTRE SI FAZEM A COMPANHIA IMOBILIÁRIA
DE BRASILIA - TERRACAP E AMBIENTAL
INFRAESTRUTURA, EDIFICAÇOES E SERVIÇOS
LTDA.,NAFORMAABAIXO:

A COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA -- TERRACAP, Empresa
Pública com sede no Setor de Administração Municipal, Bloco "F'', Edifício TERRACAP,
Brasília-DF, inscrita na Junta Comercial do Distrito Federal sob o ng 5350000034-8. CNPJ
ng 00.359.877/0001-73, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste
ato representada por seu. Diretor Técnico Respondendo cumulativamente pela
Presidência, CARLOS ANTÕNIO LEAL, engenheiro eletricista, casado, portador da
Carteira de Identidade n9 999156-SSP/MG e do CPF ng 273.319.206-00. residente e
domiciliado nesta Capital, assistido pelo Advogado Geral da Advocacia e Consultoria
Jurídica, CARLOS HENRIQUE FERREIRA ALENCAR, brasileiro, casado, advogado,
portador da OAB/DF no 15.183 e do CPF n' 926.680.894-68, que assina em conjunto por
força do Artigo 99 do Regimento Interno da TERRACAP, conforme Decisão n' 665 da
Diretoria Colegiada da TERRACAP, em sua 3298' Sessão, datada de 19/12/2018,
com amparo legal no $ 1', 111, do Art. 57, da Lei n' 8.666/1993, e de outro lado,
AMBIENTAL INFRAESTRUTURA, EDIFICAÇÕES E SERVIÇOS LTDA., estabelecida
no SIA Trecho 03, Lotes 131 0/1320, Ed. Taya, 2' Andar, Sala 228 -- Brasília-DF, inscrita
no CNPJ sob o n' 26.499.863/0001-49, doravante denominada CONTRATADA. neste
ato representada por MARCO AURELIO BRANCO GONÇALVES, brasileiro, solteiro,
engenheiro civil, portador da Carteira de Identidade n' 9700/D-CREA-DF e do CPF n'
539.431 .631-72, residente e domiciliado nesta Capital, tendo em vista o constante do
Processo Administrativo n' 1 1 1 .000.290/201 7 -- TERRACAP, resolvem firmar o presente
termo, mediante as cláusulas seguintes:

CLÁUSULAPRIMEIRA- Do Objeto

Este termo tem por finalidade aditar o Contrato n' 69/2017, datado de
18/09/2017, cujo objeto é a contratação dos serviços de engenharia para execução de
Obra de Remanejamento e Reforço da SubAdutora 2 -- Expansão do Guará ll e da
Complementação da Rede de Distribuição de Água das QE's 38, 44, 48, 50, 52, 54, 56
e 58 -- Guará - Distrito Federal, para prorrogar os seus prazos de execução e..de
vigência até 28/02/2019 e 26/06/2019, respectivamente, nos termos do artigo 57, $
I', da Lei n' 8.666/1993.

CLÁUSULA SEGUNDA- Da Ratificação

Permanecem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas e condições do
contrato ora aditado, do qual este termo passa a fazer parte integrante.l
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CLÁUSULA TERCEIRA -- Da Publicação

O presente termo será publicado no Diário Oficial do Distrito Federal sob a
responsabilidade da TERRACAP

E, por estarem assim justos e de acordo, assinam o presente em 03 (três)
vias de igual forma e teor, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo nomeadas, que
também assinam.

"Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de
Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060 (Decreto n' 34.031, de 12 de
dezembro de 2012)." .-

Brasília-DF, 28 de dezembro de 2018

P/CONTRATANTE

CéÓ2"' &.. -''
CARLOSANTONIOLE

DiretorTécnicorespon

CARLOSHE

P/CONTRATADA

MARCOAURÉLíOBRANCOGONÇALVES
Representante Legal

/

TESTEMUNHAS

'

LEONARDO .ROSÉ MARTINS MENDESl

2.BRUNO DA SILVASANTOS
+
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NUCCA/GERAT/DIRAF

A COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA -- TERRACAP, Empresa Pública
com seae no uetor de Administração Municipal, Bloco "F". Edifício TERRACAP, Brasília-DF
inscrita na Junta Comercial do Distrito Federal sob o ng 5350000034.8 Clip.l
n:.uu iou.õr//UUUl-73, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE. neste ato

representada por MARCO AURÉLIO BRANCO GONÇALVES. brasiero. solteiro.
ponaaor da Carteira de Identidade Ro q7nn/n.r'PFA.nF a H'. r"'Dr .Q

:e e domiciliado nesta Capital, tendo em vista o constanteRo 111 n(1 9qn/9n.17 . TFDDAT''An ....i..-. l:....' 1 11.000.290/2017 -- TERRACAP
resident

engenheiro civil.
539.431.631-72
Processo Administrativo
termo, mediante as cláusulas seguintes:

por

do
resolvem firmar o presente

CLÁUSULA PRIMEIRA- DoObjeto

Este termo tem por finalidade aditar o Contrato no 69/2017, datado de
1 8/09/2017, cujo objeto é a contratação dos serviços de engenharia para execução de Obra

Kerorco aa SubAdt itnrn 9

Este termo

de Remanelamento .e Reforço da SubAdutora 2 - Expansão do Guará
44, 48, 50. 52 e

tem 0 contrato Ro

Remanejamento
complementação da Rede de Distribuição de Água das QE's 38.
ou -- uuara - L)istnto Federal. visando nrorroaa
26/06/2019 e suplementar recursos ao referidor o prazo para conclusão das obras até

11 e
54. 56

da

CLÁUSULA SEGUNDA--DoValor

em diversos trechos da Avenida Contorno do

! m ímW#8Wg;U'":":'a
W
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CLÁUSULA TERCEIRA - Da Dotação Orçamentária

nã ilHiHIBRêllÜ# i
CLÁUSULA QUARTA - Da Ratificação

Permanecem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas
contrato ora aditado, do qual este termo passa a fazer parte integrante.

e condições do

CLÁUSULA QUINTA -- Da Publicação

responsabilidade da TERRACAP.erá publicado no Diário Oficial do Distrito Federal sob a

de igual f----- - por estarem assim justos e de acordo, assinam o presente em 03 (três) vias
ass nam. d c tour, na presença ae u2 (duas) testemunhas abaixo nomeadas, que também

'havendo rregular dades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de
de 2012) " pçao, no ieievone uuuu-f449060 IJ?ecreto no 34.031 , de 12 de dezembro

g' d# .,,.Z::12Plrj'1%#:lkr . de 201 9.Brasília-DF,

P/CONTRATANTE;

GILBER

CAR
DiretbrTécnico

EDWARD JOHNSON GONi
Diretor de Adm

8RANTES
lanças

P/CONTRATADA

MARCOAURÉl-jb BRANCOGONÇALVES
Representante Legal

TESTEMUNHAS

l.LEONARDOJOSÉMARTINSMENDES

2 FRANCISC OLIVEIRA
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